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Senhores Vereadores


O Presidente da Câmara Municipal de Vereadores, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e em conformidade com o art. 134, IV e 139, VI, todos do Regimento Interno da Câmara Municipal de Canela, vem apresentar Projeto de Decreto Legislativo com a seguinte ementa:


‘Recepciona a Resolução de Mesa nº 03/2019, de 07 de fevereiro de 2019 que altera o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), do Poder Legislativo Municipal para o Exercício de 2019.


Justificativa:

Alterar o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), do Poder Legislativo Municipal para o Exercício de 2019.




Câmara Municipal de Canela, 
20 de fevereiro de 2019.



Marcelo Vargas Savi
Presidente da Câmara Municipal de Canela






PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº ____, DE 20 DE FEVEREIRO DE 2019.


O Presidente da Câmara Municipal de Canela, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e considerando os festejos carnavalescos, faz saber que esta aprovou e eu promulgo o seguinte decreto:

Recepciona a Resolução de Mesa nº 03/2019, de 07 de fevereiro de 2019 que altera o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), do Poder Legislativo Municipal para o Exercício de 2019.
 
 
Art. 1º Recepciona a Resolução de Mesa nº 03/2019, de 07 de fevereiro de 2019 que altera o Quadro de Detalhamento de Despesa (QDD), do Poder Legislativo Municipal para o Exercício de 2019. 
 
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 


GABINETE DA PRESIDÊNCIA, 20 DE FEVEREIRO DE 2019.
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